
REQUERIMENTO NO               , DE 2013 

(Da Sra. Nilda Gondim) 

Requer, nos termos regimentais, a 
tramitação conjunta do PL nº 5.338, de 2013 
com o PL 8.046, de 2010. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exa. a tramitação conjunta dos Projetos de 

Lei nº 5.338, de 2013 e n° 8.046, de 2010, em conformidade com o disposto no 

artigo 142 do Regimento Interno desta Câmara Federal, por haver conexão 

lógica entre as matérias.  

JUSTIFICAÇÃO 

O PL 5.338, de 2013, tem por fim alterar o art. 1.211-A da 

Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), e o art. 4º da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

para conferir prioridade à tramitação de processos relacionados à guarda ou 

adoção de criança ou adolescente órfão, abandonado ou abrigado.  

Ocorre, porém, que há outra proposição a respeito do 

tema objeto do PL 5.338, de 2013, que está em estágio avançado de 

tramitação na Câmara. 

Com efeito, o PL 8.046, de 2010, que institui um novo 
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Código de Processo Civil, está prestes a ser analisado pelo Plenário da Casa. 

A proposição oriunda do Senado Federal foi concebida a partir de sugestões de 

uma comissão de juristas 

Em verdade, o Projeto de Lei 8.046, de 2010, busca 

instituir um novo Código de Processo Civil e, por conseguinte, disciplina as 

questões relativas à prioridade de tramitação processual que, de igual modo, é 

a finalidade do PL 5.338, de 2013. 

Assim, tendo em vista a similaridade no objetivo de 

ambos os Projetos de Lei, requeiro a tramitação conjunta das matérias. 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2013. 

Deputada Nilda Gondim  
 

 

 

 

2013_19379.CL.2013.08.20.NGPS 


